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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://bomjardim.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SECRETARIA DE GABINETE CIVIL - ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO MUNICIPAL: 22/2024

DECRETO Nº 22/2024

CRIA A HONRARIA DE DECLARAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL DÉCIO CAVALCANTE 

GONZAGA NO MUNICIPIO DE BOM JARDIM.

CHRISTIANNE DE ARAUJO VARÃO, PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DECRETA:

ART. 1º - Fica Criado No Âmbito Municipal a honraria de declaração de mérito cultural Décio Cavalcante Gonzaga.

ART. 2º- A honraria em comento será concedida pelo município de Bom Jardim por meio da Secretaria de Cultura e Turismo aos cidadãos qu e 

se destacarem com relevantes feitos na área cultural.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim, 06 de março de 2024

__________________________________________

CHRISTIANNE DE ARAUJO VARÃO

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE GABINETE CIVIL - ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO MUNICIPAL: 23/2024

DHFUHWR Qº �� ����� �*%  

³(VWDEHOHFH�SRQWR�IDFXOWDWLYR�SDUD�RV�VHUYLGRUHV�S~EOLFRV�GD�
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$ 3RE)E,T$ 08N,C,3$/ DE %O0 -$RD,0� Estado do Maranhão, C+R,6T,$NNE DE $R$Ò-O 9$RO , no uso de suas atribuiç}es 

legais conferidas na Constituição Federal e na Lei Orgknica do Município de Bom Jardim/MA�

CON6,DER$NDO  a importkncia do dia 0� de março, data em que se comemora o dia Internacional da Mulher, forma de reconhecimento e 

valorização das mulheres.

CON6,DER$NDO  que o ponto facultativo implica em economia aos cofres p~blicos municipais em valores dispensados com o consumo de 

força, água, telefone, materiais de consumo, combustível, transporte, dentre outros�

CON6,DER$NDO o atual momento de contingenciamento de gastos em virtude da redução de repasses de recursos Federais e Estaduais aos 

Municípios� e

CON6,DER$NDO  que ine[istirão preMuízos aos munícipes, vez que os serviços p~blicos essenciais não sofrerão qualquer tipo de solução de 

continuidade�

DECRET$

Art.  1º Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 0� de março de 2024, em razão do Dia Internacional da Mulher, para os servidores da 

Administração P~blica Municipal direta e indireta do Poder E[ecutivo.

Art. 2º Fica assegurado os serviços essenciais prestados j população, tais como, coleta de li[o e limpeza p~blica, serviços de hospitais e 

segurança p~blica e congrneres.

Art.  3º Caberá aos dirigentes dos yrgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos js respectivas áreas de 

competrncia.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposiç}es em contrário. 
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Publique-se. Registre -se. Cumpre -se.

*abiQHWH da 3UHfHiWa 0uQiFipal dH %Rm -aUdim� EsWadR dR 0aUaQhãR� aRs �7 dias dR mês dH maUçR dH ����.

_________________________________________

C+R,6T,$NNE DE $R$Ò-O 9$RO

Prefeita Municipal
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